
PROCESSO N.º 729/97 – A

DELIBERAÇÃO N.º 013/97 APROVADO EM 05/12/97

CÂMARA DE ENSINO DE 1.º GRAU

INTERESSADO: SISTEMA ESTADUAL DE ENSINO

ESTADO DO PARANÁ

ASSUNTO: Alteração da Deliberação n.º 001/96-CEE.

RELATORA: NAURA NANCI MUNIZ SANTOS 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO do  Estado  do 
Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em vista o Parecer n.º 002/97, da 
Câmara de Ensino de 1.º Grau, ouvida a Câmara de Legislação e Normas,

DELIBERA:

Artigo 1.º  -  A Deliberação n.º  001/96 – CEE passa a ter  a 
seguinte redação:

“Art. 1.º - Fica autorizada a criação pela SEED, do Programa 
Adequação Idade – Série (PAI-S), com o intuito de proceder à 
adequação  do  fluxo  escolar  na  rede  pública  estadual  e 
municipal de 1.º Grau, para alunos em defasagem.

§ 1.º - (mantido)

§  2.º  -  Ficam  excluídos  deste  Programa  os  alunos  que 
estejam cursando 8.ª série.

§ 3.º - (mantido)

Art. 2.º - (mantido)

§ 1.º - (mantido)

§ 2.º - (mantido)

Art. 3.º - (mantido)

Art. 4.º - (mantido)

Parágrafo Único – (mantido)
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Art.  5.º  -  PAI-S  será  desenvolvido  através  de  grupos  de 
estudos  compostos  por,  no  mínimo,  25  alunos,  e,  no 
máximo, 30 alunos.”

§ 1.º - Fica suprimido

§ 2.º - (mantido)

Art. 6.º - (mantido)

§ 1.º - (mantido)

§ 2.º - (mantido)

Art. 7.º - (mantido)

Art. 8.º - Fica suprimido

Art. 9.º - (mantido)

Art. 10 – (mantido)

Artigo 11 – Esta Deliberação entrará em vigor após a sua 
aprovação pelo Conselho Pleno., revogadas as disposições em contrário.

Sala Pe. José de Anchieta, em 05 de dezembro de 1997.
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DECLARAÇÃO DE VOTO

Meu voto é contrário ao Processo n.º 729/97-A  porque:

a) Não concordo com a suspensão do Art. 8.º da Deliberação 
001/96, pois tal suspensão acaba com o caráter temporário do projeto, tornando-o 
permanente.

b)  Não concordo também com a alteração do Art.  5.º,  que 
estende para 30 o limite de alunos por grupos de estudos, quando a Deliberação 
n.º 001/96 estabelecia 25. Ora, a SEED ignorou a determinação do CEE. Quem 
garante que ela não vai constituir grupos de 35 ou mais?

Curitiba, 05 de dezembro de 1997.

a) ORLANDO BOGO
Conselheiro
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Parecer n.º 002/97

CÂMARA DE ENSINO DE 1.º GRAU

INTERESSADO: SISTEMA ESTADUAL DE ENSINO

ESTADO DO PARANÁ

ASSUNTO: Alteração de artigos da Deliberação n.º 001/96 – CEE

RELATORA: NAURA NANCI MUNIZ SANTOS

1. Histórico

Pelo  Ofício  n.º  3239/97,  de  21  de  novembro  de  1997,  a 
Secretaria  de  Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Colegiado  proposta  de 
reformulação e supressão de artigos da Deliberação n.º 001/96 – CEE, que trata 
do Programa de Adequação Idade – Série (PAI_S), com finalidade de “proceder à 
adequação do fluxo escolar da rede pública estadual de 1.º Grau, para alunos em 
defasagem”.

Com o “propósito de garantir apoio legal necessário para as 
ações a serem desencadeadas pelo Departamento de Ensino de 1.º Grau, a partir 
do próximo ano”, a Chefia do DEPG, conforme Ofício n.º 694/97, constante à fl. 04 
do  processo  em  pauta,  submete  à  consideração  deste  CEE  as  alterações 
retromencionadas:

“1 – Revisão do parágrafo 2.º do Artigo 1.º da Deliberação n.º 
001/96-CEE, com vistas à implantação do PAI-S nas quatro 
primeiras séries, sem o impeditivo para o CBA.

2-  De  1.ª  a  4.ª  séries  será  utilizado  o  material  a  ser 
disponibilizado pelo MEC que melhor se adapte ao Currículo 
Básico para a Escola Pública do Paraná.

3- As turmas do PAI-S: Correção de Fluxo terão o número 
mínimo de 25 e o máximo de 30 alunos.

4- Supressão do parágrafo 1.º do Artigo 5.º da Deliberação 
n.º001/96.

5-Supressão do  caráter temporário do PAI-S: Correção de 
Fluxo; (art.8.º), considerando dispositivo da Lei n.º 9394/96.
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6- Extensão para a Rede Pública Municipal do dispositivo 
na Deliberação n.º 001/96 acima citada, considerando o 
interesse e possibilidades de cada município em implantar 
o PAI-S: Correção de Fluxo.

7- Supressão do requisito constante na proposta original 
do PAI-S: Correção de Fluxo referente ao Vale Ensinar, 
considerando que um número significativo de professores 
do Projeto recebem bolsa-auxílio do Vale Saber, mediante 
projeto de estudos submetido à apreciação de uma IES, 
tendo  inclusive  acompanhamento  da  Instituição  o  que 
favorece a Produção de Conhecimento.

8-Supressão do requisito constante na proposta original 
do PAI-S:  Correção de Fluxo referente à Infra-estrutura 
adequada/Biblioteca,  salas  de  aula,  laboratório,  por 
considerar-se  que,  há  ainda  muito  a  ser  feito,  a  curto, 
médio e longo prazo, para combater o fracasso escolar.”

2. No Mérito

Considerando o proposto pelo Departamento de Ensino 
de 1.º Grau e a intenção deste Colegiado em firmar critérios que permitam aos 
alunos o acesso ao conhecimento com êxito e conseqüente terminalidade escolar, 
propõe-se as seguintes alterações na Deliberação n.º  001/96: 

Redação Original

Art.  1.º  Fica autorizada a criação,  pela 
SEED,  do programa Adequação  Idade-
Série (PAI-S) com o intuito de proceder à 
adequação  do  fluxo  escolar  na  rede 
pública   estadual  de  1.º  Grau,  para 
alunos em  defasagem.

§ 1.º .........

§ 2.º Ficam excluídos deste Programa os 
alunos  que  estejam  cursando  o  Ciclo 
Básico  de  Alfabetização  e  também  os 
que estejam  cursando a 8.ª série.

§ 3.º ..........

Art. 2.º .......

Redação Proposta

Art. 1.º - Fica autorizada a criação, pela 
SEED, do Programa Adequação Idade-
Série (PAI-S), com o intuito de proceder 
à  adequação do fluxo escolar na rede 
pública   estadual  e  municipal  de  1.º 
Grau, para  alunos em defasagem.

§ 1.º ........

§ 2.º Ficam  excluídos  deste 
Programa  os  alunos  que  estejam 
cursando a 8.ª série.

§ 3.º ........

Art. 2.º .........
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§ 1.º .........

§  2.º  Caberá  à  SEED  providenciar  as 
condições  indispensáveis  ao 
funcionamento  do  PAI-S  nos 
estabelecimentos  que  o   solicitarem, 
bem como a elaboração e/ou provimento 
do  material  pedagógico  para   este 
programa.

Art. 3.º ..........

Art. 4.º ..........

Parágrafo Único ..........

Art.  5.º  O  PAI-S  será  desenvolvido 
através de grupos de estudos compostos 
por, no  máximo, 25 alunos.

§ 1.º O Aluno em defasagem ingressará 
no  grupo  de  estudo  compatível  com a 
série que  estiver cursando.

Art.  8.º  A  presente  autorização  tem 
caráter temporário e será válida para os 
anos de 1996 e 1998.

§ 1.º ........

§  2.º  Permanece  como  na  Redação 
Original 

§ 3.º ..........

Art. 4.º ..........

Parágrafo Único ..........

Art.  5.º  O  PAI-S  será  desenvolvido 
através de grupos de estudos compostos 
por, no mínimo, 25 alunos e, no máximo, 
30 alunos. 

§ 1.º Fica suprimido.

Art. 8.º Fica suprimido.

...................................................................................................................................

Quanto  às  demais  proposições  deixam  de  ser  apreciadas 
visto que não  alteram o mérito do solicitado.

II - VOTO DA RELATORA

Face  ao  exposto,  apresentamos  em  anexo  proposta  de 
Deliberação com as alterações propostas.

É o Parecer.

CONCLUSÃO DA CÂMARA.
A Câmara acompanha, por unanimidade, o voto da Relatora.

          Curitiba, 04 de dezembro de 1997.

6


	DECLARAÇÃO DE VOTO
	PROCESSO N.º 729/97


